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VI - não celebra 
credenenciamento,

U

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VIII - apresentar 
durante a licitação

ceclaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
3u a execução do termo de credenciamento;

IX - fraudar a licitai< ão ou praticar ato fraudulento na execução do termo de credenciamento; 

X - comportar-se d 2 modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos i eitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato le: iivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,

17.3. Serão apii eadas ao infrator as penalidades previstas no Artigo 156 da Lei Federal 14.133/2021,
seguindo-se 0

17.4. O valor de 
eventualments

procedimento do Artigo 157 e 158 da citada Lei.

a) advertência
b) multa de:

b.1) 0,3 % (três dlêcimos por cento) ao dia sobre 0 valor Credenciado, no caso de atraso na execução do 
inta.dias;

b.2) 10,0 % (dez p 3r cento) sobre 0 valor Credenciado, no caso de atraso na execução do objeto por 
período superior a ) previsto na alínea “b.1”, ou em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 
b.3) 20,0 % (vinte x>r cento) sobre 0 valor Credenciado, no caso de inexecução total da obrigação 
assumida;
c) suspensão temèorária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pe 0 prazo de até dois anos;
d) declaração de i lidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

17.8. A apuraçf 
declaração

io de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo dele

0 termo de credenciamento ou não entregar a documentação exigida para 0 
quando convocado dentro do prazo de validade do seu pedido;

VII - ensejar 0 retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo
justificado;

multa, aplicada após 0 regular processo administrativo, será descontado de pagamentos 
devidos pela Câmara ao credenciado ou cobrado judícialmente

17.5. As sançõfes previstas nas .alíneas "a", "c" e "d" do subítem anterior poderão ser aplicadas, 
cumulatívamr nte ou não, à pena de multa.

17.6. As penal dades previstas nas alíneas "c" e "d" também poderão ser aplicadas ao credenciado que 
tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando a 
frustrar os ot jetivos deste credenciamento ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 
Administraçã 3.

17.7. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser 
substituído p )r outro instrumento legal, em nome da Câmara Municipal de Maraeanaú, se não 0 fizer, 
será cobrada em processo de execução.
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responsabili; 
que avaliará 
dias úteis, coi 
pretenda prod

iza jã o a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
f  itos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) 
iitado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
jzir.

17.9. Caberá reti 
e impedimento 
tiver proferidc 
encaminhará 
prazo máximc

17.10. Caberá a 
inidoneidade 
e decidido no

urso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

) recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
>ara licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.12. A aplicaçãjo 
reparação integra

18.1. O edital de

das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
dos danos causados.

18. DA REVOGA ?ÂO OU ANULAÇÃO

credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou

Maracanaú para

b) Prestar as infc
da empresa cred ínciada;

c) Proporcionar 
credenciado;

revogado, por mo ivos de conveniência e de oportunidade da administração.

18.1.1 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 
sujeitos ao dispôs to nos art. 147 ao art. 150 da Lei n° 14,133, de 2021.

18.1.2 A revogaçjão do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 
resultaram.

19 - DOS ENCARGOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ.

14.1. Caberá à Câmara Municipal de Maracanaú: 

a) Permitir acesso dos empregados da empresa credenciada às dependências da Câmara Municipal de
3 execução do objeto Credenciado;

rmações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante

odas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações assumidas pelo
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d) Promover os pai amentos dentro dos prazos estipulados no Edital de Credenciamento;

e) Exigir o cumprir íento de todas as obrigações assumidas pelo credenciado, de acordo com o termo de 
credenciamento e s eus anexos;

f) Receber o objeto

Credenciado, para 
expensas;

no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
g)IMotificar o crecenciado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

h) Acompanhar e |scalizar a execução do termo de credenciamento e o cumprimento das obrigações pelo 
credenciado;

ijComunicar o crejlenciado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito 
quanto à dimensãc

m) Não respondí r 
vinculados à execj 
decorrência de ate

de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133/2021;

j) Efetuar o pagamento ao credenciado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no termo de credenciamento;

k) Aplicar as san jões previstas na lei e no termo de credenciamento, quando do descumprimento de 
obrigações pelo cr ídenciado;

!)Emitir explicitam rnte decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
credenciamento, r íssalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interes se para a boa execução do ajuste;

por quaisquer compromissos assumidos pelo credenciado com terceiros, ainda que 
ção do termo de credenciamento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
do credenciado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

20 -  DOS ENCAF GOS DA CREDENCIADA.

a) Respondqr, 
objeto e 
vales-i 
Público;

-refe ii

', em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do 
jor outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, 
ção, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder

b) Respeitar 
CMMc;

as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da

c) Respondi rr pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da CMMc, ou ainda a 
terceiros, decorrentes de sua culpa /ou dolo, durante a execução do Termo de Credenciamento, não 
excluindq ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CMMc;
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d) Comunicar à Administração da CMMc qualquer anormalidade constatada e, prestar os 
esclarecim mtos solicitados;

e) Manter, d irante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas 
neste Crec encíamento;

f) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os Seus 
empregad is não manterão nenhum vínculo empregatício com a CMMc;

g) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
i es de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

execução do Termo de Credenciamento, ainda que acontecido em dependência da
de aciden 
durante 
CMMc;

h) Responsapi 
execução 
continêncila

k) Prestar oi i 
tecnoiogií 
legislação

lizar-se por todo encargo de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
do Termo de Credenciamento, originariamente vinculada por prevenção, conexão e

i) Responsapilizar-se 'por encargos fiscais e comerciais resultantes deste, Credenciamento;

j) Reparar, j»rrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as, partes do objeto deste 
Termo de credenciamento em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos 
materiais, empregados ou da execução dos serviços;

serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo os materiais com 
adequada, com á observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

21. SÃO EXPREÍ SAMENTE VEDADAS A CREDENCIADA:

a) O uso ou contr 3tação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Câmara Municipal de Maracanaú 
para execução dc Credenciamento;

b) A veiculação c e qualquer matéria publicitária acerca do Credenciamento e suas atividades, salvo com
prévia e formal ai torização da Câmara Municipal de Maracanaú;

c) A  subcontratai 
Credenciamento;

21.1. A inadimplêpi 
outros, não tram 
poderá onerar o 
vínculo de solidai

ção de qualquer outra empresa para a execução total ou parcial do objeto deste

cia da credenciada, com referência aos encargos sociais, comerciais, fiscais ou quaisquer 
ufere a responsabilidade por seu pagamento à Câmara Municipal de Maracanaú, nem 
abjeto da contratação, razão pela qual a credenciada renuncia expressamente a qualquer 

ii iedade, ativa ou passiva, com a Câmara Municipal de Maracanaú.

22. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
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qualidade exigido; 

24.2. 0  Gabinete

25.1. A Diretor: 
credenciamento

GAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

22.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital de 
credenciamento.
22.2. Caberá ao Adente de contratação auxiliado pela procuradoria juridica ou assessoria desta casa, 
decidir sobre a peti jão, no prazo de 3 dias úteis, a contar dá protocolização do requerimento no sistema, 
observada a ampla defesa e o contraditório.

22.3. Acolhida á impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a retificação desse 
procedimento.

22.4. Das decisõe > do Agente de contratação caberá recurso, na forma prevista na Lei 14.133/2021.

22.5. O recurso de rerá ser interposto, por escrito, perante ao Agente de contratação via sistema.

22.6. O credenciar o cujo requerimento for considerado inepto será dirigido à autoridade que tiver editado o 
ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, encaminhar: o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo t e 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

23. DAS ALTERA PÕES.

23.1. Qualquer mc dificação de forma, qualidade e quantidade (supressão ou / acréscimo), bem como 
prorrogação de pr izo, poderá ser determinado pela Administração, através de termo aditivo, atendido o
disposto nos art. £5 da Lei Nl°, 14.133/2021.

24. DA AVALIAÇAO DE DESEMPENHO E CONTROLE DE QUALIDADE

24.1. Os credenci idos deverão exécutar os serviços com a devida diligência e observação dos padrões de
, cumprindo prazos-e acordos de confidencialidade de dados e informações, 

responsável procederá regularmente avaliação do desempenho, dos credenciados, que
serão dela inform; idos.

24.3. Verificado o desempenho insatisfatório, o credenciado será notificado e deverá apresentar justificativa 
formal.
24.4. O desempehho insatisfatório na avaliação poderá implicar ha restrição ou alteração do pagamento do 
serviço realizado, assim comó nas penalidades previstas nas cláusulas deste edital.

25. DA HOMOLC

Geral da Câmara Municipal de Maracanaú-ce realizará a homologação de cada 
após instrução do agente de contratação, nos termos do artigo 71 da Lei n° 14.133/2021.

25.2. Todos acueles que preencherem os requisitos constantes deste Edital terão suas propostas de 
credenciamento ícatadas pelo Agente de contratação, sendo submetidas à homologação da Diretora Geral.

26. DAS DISPOÍ IÇÕES FINAIS.
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26.1. 0  credenciarr ento não importa em direito à exclusividade.

26 .2 .0  credenciarr 
vigência do Termo

26.3. A seu critério 
parte, um Credencai 
disso resulte para

a CMMc, por ato justificado da autoridade competente, poderá revogar, no todo ou em 
imento, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, sem que 

c ualquer interéssado, direito a ressarcimento ou indenização.

26.4. A CMMC 
credenciamento e 
interpelação judiei 
caracterizar-se

II.
!!!.

IV.

V.

capacidadi !

ento da pessoa jurídica, não estabelece obrigações à Câmara em efetuar, no período de 
ie Credenciamento, qualquer solicitação de prestação de serviços.

pjoderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência de 
consequentemente, rescindir o termo de credenciamento independentemente de 
ou extrajudicial, sem que assista ao credenciado qualquer espécie de direito, quando 

ção de interesse público, ou ainda quando o Credenciado:situai

Venha a sor atingido por protesto de títuio, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua
económico-financeira;

Violar o siç ilo das informações recebidas para a realização dos serviços;
Utilizar, em Beneficio próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às quais 
tenha, acesso, por força de suas atribuições contratuais e outras que contrariarem as condições 
estabelecidas pela CMMc;
Venha à ser declarado inidôneo ou punido com proibição de licitar com qualquer órgão da 
Administração Pública, direta ou indireta, Federal; Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 
Anulação da adjudicação, em virtude de qualquer dispositivo legal ou decisão judicial.

26.5. O credencia nento firmado não implica vínculo trabalhista ou previdenciário, tendo as, credenciadas 
responsabilidade i  nica, exclusiva e total pelos serviços prestados por ela è por seus empregados.
26.5, Nenhuma in ienização será devida às empresas' pela apresentação de documentos relativos a este
Credenciamento.
26.7. Não existirá jm  número mínimo ou máximo de vagas para credenciamento, pois se trata da formação 
de um banco ce credenciados, para prestação eventual de SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA.
26.8. As credencie das são responsáveis, em qualquer época, pela fidelidade e legitimidade das informações 
constantes nos do :umentos apresentados.
26.9. A participaç io no presente credenciamento importa na aceitação integral e irretratável das normas 
contidas neste Ed tal.
26.10. É facultaco ao Agente de contratação, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase do 
credenciamento, f romover diligencias com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
26.11. As empreias intimadas para prestarem quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinadi i pelo Agente de contratação, sob pena de descredenciamento.
26.12. A empresa é responsável, pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas é dos 
documentos apresentados em qualquer fase do Credenciamento. A falsidade de qualquer documento; 
apresentados ou a inverdade das informações nele contidas implicará o imediato indeferimento de seu 
credenciamento, i iu, caso tenha sido credenciado, a rescisão .do Termo de Credenciamento e exclusão do 
Guia de Credenci idos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
26.13. As decisõí s referentes a este credenciamento poderão ser comunicadas às empresas por qualquer
meio de comunicr ção que comprove o recebimento.
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26.14.1 Aplicam-se ao presente credenciamento, subsidiariamente, a Lei 14.133/2021 e demais normas 
legais pertinentes.
26.15. Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo Agente de contratação com auxílio da 
Procuradoria da Câ nara Municipal de Maracanaú, nos termos da legislação pertinente

27. DO DESCREDE NCIAMENTO

27.1 .0  órgão ou a mtidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando houver:

I - pedido formalizado pelo credenciado;

II - perda das condi ;ões de habilitação do credenciado;

III - descumpriment > injustificado do termo de credenciamento pelo Credenciado;

IV - sanção de irrjpedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao
credenciamento.

27.2. O pedido de

penalidade, na forr i; 
27.4. Se houver e 
pagamentos serão

Jescredenciamento de que trata o inciso I do caput não desincumbirá o credenciado do
cumprimento de ev intuais termo de credenciamentos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 
27.3. Nas hipótese > previstas nos incisos II e III do caput, além do descredenciamento, poderá ser aberto 
processo administ ativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de

ta estabelecida na legislação,
efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens( quando for o caso) , os 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o

fornecedor não regularize a sua situação.
27.5. Somente por 
devidamente justif

28 - DO FORO.

motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
:ado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do Parlamentar.

28.1 - O foro da 
credenciamento oti 
seja.

Comarca de Maracanaú-CE, fica eleito para solucionar as questões atinentes, a este 
a atos dele decorrentes; não prevalecendo qualquer outro, por mais privilegiado que

Maracanaú-ce, 18 de fevereiro de 2025.

Document© assinado c%ita(raente

, ClftLÁME FCftNANDE* CRUZ
D ala: 18/02/2025 U:% i : S7 -030© 
Verifique em http$://v»lidar.its.gnv.br

Cirlane Fernandes Cruz
Ordenadora de despesa da Câmara municipal de Maracanaú-CE.
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TERMO DE REFERENCIA (TR)

TR.002/2025 * :M l® i |S §

Categoria: SERVIÇO

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6», XXIII, “ a” e “1”  da Lei n. 1

1.1. Credenciamer iti 
parlamentar, legist iti 
de Maracanaú/CE.

to de empresas especializadas na prestação de serviços de consultoria e assessoria 
tiva e institucional para atender as demandas dos Parlamentares da Câmara Municipal

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR DA 

HORA 
TÉCNICA

01

AREA SiDMINISTRATIVA/LEGISLATIVO - Assessoria e apoio administrativo no 
intuito de subsidiar votos e pareceres; Consultoria na elaboração de projetos em 
tramitai ão na Câmara para subsidiar votos e pareceres; Consultoria de análise de 
projetou em tramitação na câmara para subsidiar opiniões, votos e pareceres; 
Assessoria, consultoria e pesquisa através de SMS; Assessoria, consultoria e 
pesquisa; Redação e revisão de documentos técnicos; Consultoria/Assessoria 
Parlam antar; Acompanhamento de projetos municipais junto às secretarias do 
estado Serviços técnicos em planejamento e controle parlamentar em diversos 
municí] >ios do estado; Estudos sobre programas e equipamentos a serviço da 
popula :ão para tratamento de dependentes químicos; Trabalhos técnicos 
relacio tados à atividade parlamentar.

R$ 320,19

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 -  Piratininga. CEP: 61905-167.
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02
Á R E A.
assesse

URlDICA - Consultoria e assessoria jurídica Administrativa; Consultoria e 
iria jurídica Legislativa.

R$ 312,97

03

ÁREA 
contabí 
Acompi 
para de

CONTÁBIL - Assessoria/Consultoria contábil; Assessoria na área de 
idade pública; Contabilidade e acompanhamento contábil; 
mhamento de projetos e recursos consignados no orçamento do estado 
terminados municípios.

R$313,57

04
ÁREA
atualize

3E COMUNICAÇÃO - Assessoria/Consultoria de comunicação, criação e 
ção de sites; Assessoria de imprensa e comunicação.

R$317,38

1 .2 .0  objeto des a contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n9 10.818, 
de 2021.
1.3. Havendo divergências entre as especificações deste documento e as dos sistemas, prevalecerão as 
deste documento.
1 .4. Os quantitativos, em virtude de sua natureza estimada, não indicam nenhum compromisso futuro de 
utilização ou com umo, e serviram apenas de referência para a formulação de propostas por parte das 
empresas de serv ço.
1 .5. A presente licitação será de livre concorrência sem reserva de cota para Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte.
1 .6. Justifica-se z não realização DE COTAS RESERVADAS no presente certame, para Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, pelo fato de que poderá representar prejuízos ao conjunto do objeto a ser 
contratado. Nesse sentido, as cotas reservadas poderiam ocasionar a contratação de empresas diferentes 
para um mesmo tem e, consequentemente, prejudicaria a uniformidade dos objetos a serem adquiridos, 
também sujeitaria o Órgão a gerir mais de um contrato para o mesmo item, além de dificultar o 
acompanhamentc dos serviços e do processo de pagamento.
1 .7. Desta forma não se aplicará o disposto no art, 48 da Lei Complementar n° 123/2006 quando o 
tratamento difere iciado e simplificado não for vantajoso para a Administração Pública ou representar 
prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado (art. 49, inc.ill).
1.8. Os detalhes da pesquisa de preço encontram-se pormenorizada em tópico específico na Certidão de 
Coleta de Preços apêndice deste Termo de Referência (TR).

2, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
alínea ‘b’ da l.e i n. 14.133/2021).
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2.1. A presente solicitação é justificada pela urgente necessidade da contratação de empresas que 
prestam serviços nas áreas de assessoria e consultoria no intuito de dar suporte aos trabalhos legislativos 
dos gabinetes dos vereadores da Câmara Municipal de Maracanaú.
2.2. A contrataçã) de empresas especializadas na prestação de serviços de consultoria e assessoria 
parlamentar, legislativa e institucional tem como finalidade dar suporte técnico aos Vereadores do 
Legislativo de fvaracanaú no exercício dos seus mandatos e as suas respectivas assessorias 
parlamentares no Jesenvolvimento das atividades legislativas diárias.
2.3. As assessoiias e consultorias das quais versam o referido Termo de Referência, serão 
CONTRATADAS )ara serviços relacionados às áreas jurídica, contábil, administrativa e de comunicação, 
sendo a efetivação da contratação desses serviços de imensurável importância para o sucesso das 
atribuições dos gé binetes desta Casa Legislativa.
2.4. É válido ressaltar que a não contratação desses serviços, acarretará no comprometimento da 
celeridade em rei ação à resolução das demandas dos gabinetes, consequentemente, gerando prejuízos 
para os resultar os dos trabalhos parlamentares, bem como na contemplação dos cidadãos que 
vislumbram por piojetos produtivos e benéficos por parte dos Legisladores (vereadores).
2.5. Pontua-se, t< mbém que, a descentralização e terceirização de responsabilidades, no que diz respeito 
aos serviços buro cráticos envolvendo tarefas jurídicas, contábeis, administrativas e de comunicação, serão 
de interesse dos zereadores, uma vez que a realização de tais serviços por parte da(s) CONTRATADA(s) 
proporcionará otimização de tempo para os assessores e chefes de gabinetes, haja vista que as tarefas 
serão divididas.
2.6. Importante nssaltar que os referidos serviços, necessitam de agilidade no trâmite para contratação, 
devendo a Câmara Municipal levar em consideração o tempo necessário que cada modalidade licitatória 
levará para ser concluída, haja vista que a ausência de suporte profissional nas áreas supracitadas, 
ocasionará o acú nulo de trabalhos legislativos.
2.7. A decisão [ or contratar as empresas especializadas nos referidos serviços é fundamentada em 
diversas justifica ;ivas que visam otimizar recursos, melhorar a eficiência operacional e atender às 
demandas espec íficas do serviço público, estando sempre sob os princípios que regem a Administração 
Pública, quais se am: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.

I ,
6®, indso  XX

DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
I, alínea ‘c’)

3.1. A descriçãc 
Técnico Preliminpi
3.2. A presente 
Maracanaú, conlio

da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
r (ETP).
contratação está prevista no Plano de Contratação Anual da Câmara Municipal de 
rme descrito no Documento de Oficialização de Demanda.
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4. REQUISITOS I A CONTRATAÇÃO (art. 62, XXIII, alínea ‘d’ da Lei ne 14.133®!).

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
4.1.1. Sustentab íidade.
4.1.1.1. Além dos iritérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os segu ntes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
a) A presente cont'atação está alinhada ao Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS), nos termos da 

Portaria Seges/ME n° 8.678, de 19 de julho de 2021.

4.1.2. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação do subscritor, comprovando aptidão do fornecedor para atividades compatíveis com o objeto 
deste Documento.
4.1.2.1. Visando confirmar a veracidade das informações constantes do atestado, a Câmara poderá 
realizar diligência requisitando documentos originais e/ou complementares destinados à instrução do 
processo.
4.2. Não será adr íitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Trata-se de serviço continuado, uma vez que a sua interrupção causaria danos ou prejuízos diretos às 
atividades dos gabinetes da Câmara de vereadores de Maracanaú.
4.4. Para a execi ção dos serviços, a CONTRATADA se apresentará no endereço: Avenida Luiz Gonzaga 

890 -  Piratininga. CEP: 61905-167 Maracanaú -  Ceará.
dos serviços em questão ocorrerá por demanda, ficando discricionário ao gabinete de

Honório de Abreu 
4.5. A prestação
cada VEREADOF (A), a escolha de qual (is) área(s) profissional (is) será (ão) contratada(s).

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6e, XXIII, alínea “e”  i

5.1. O fornecimep' 
que exista o resj
5.2. A reaiizaçãò 
Contabilidade de 
quantitativos ou 
Pública.
5.3. O prazo de i
5 .4 . São obrigai

ito ocorrerá de acordo com as necessidades e conveniências de cada vereador e desde 
pèctivo crédito orçamentário.

> do serviço se dará mediante expedição de Ordem de Empenho por parte da 
sta Casa Legislativa à empresa CONTRATADA, que poderá englobar integralmente os 
apenas parte deles de acordo com a conveniência e oportunidade da Administração

i lício do serviço constará na proposta de execução do mesmo emitida por cada empresa.
K ões da CONTRATADA:

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 -  Piratininga. CEP: 61905-167.
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5.4.1. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do 
objeto e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales- 
refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;
5.4.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da 
Câmara Municipal pe Maracanau (CMMc).
5.4.3. Responder pêlos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da CMMc, ou ainda a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Termo de Credenciamento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CMMc.
5.4.4. Comunicar à Administração da CMMc qualquer anormalidade constatada e, prestar os 
esclarecimentos solicitados.
5.4.5. Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas neste 
Credenciamento.
5.4.6. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os Seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com a CMMc.
5.4.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
execução do Ternjo de Credenciamento, ainda que acontecido em dependência da CMMc.
5.4.8. Responsabilizar-se por todo encargo de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução do Ternjo de, Credenciamento, originariamente vinculada por prevenção, conexão continência;
5.4.9. Responsabilizar-se 'por encargos fiscais e comerciais resultantes deste, Credenciamento.
5.4.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as, partes do objeto deste 
Termo de credenciamento em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais, 
empregados ou da execução dos serviços.
5.4.11. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo os materiais com 
tecnologia adequáda, com á observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação
5.4.12. Executar p  serviço dentro dos padrões estabelecidos pela CMMc, de acordo com o especificado 
neste Termo de Referência, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
serviço, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição estabelecida.
5.4.13. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros.
5.4.14. Responsàbilizar-se pelos danos causados diretamente ao(à) VEREADOR(A) ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
5.4.15. Executar o serviço de forma a não comprometer o funcionamento das atividades da Câmara

5
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6.1 . Em caso de 
prorrogadas autoi 
apostila (Lei ns 14,
6.2. A CONTRATAD, 
em razão da execjjç. 
acompanhamento
6.3. Somente a 
comerciais resultajv 
6.3.1. A inadimplên 
transferirá à Adm 
contrato (Lei n9 14
6.4. As comunica $  
sempre que o ato 
para esse fim (IN
6.5. O órgão ou 
devam ser cumpri
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mpedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, as solicitações serão 
njaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

33/2021, art. 115, §59).
A será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
ão do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

Delo(a) VEREADOR(A) (Lei n9 14.133/2021, art. 120).
CfONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

:es da execução do contrato (Lei n9 14.133/2021, art. 121, caput). 
ia da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
nistração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

33/2021, art. 121, §1e).
es entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 
i/2017, art. 44, §22).

entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
as de imediato (!N 5/2017, art. 4 4 ,319).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTOS (a rt 6a, inciso 
f  14.133/2021).

7.1. O pagament) 
fiscais/faturas deyii
7.2. O prazo de 
documentos: 
7.2.1.1a via da No
7.2.2. Comprovação 
Negativa de Débjti 
de regularidade 
da Receita Fedeijal 
Geral da Fazenc a 
Tributários Fede ai 
âmbito da Justiçé
7.3. Na hipótese 
apresentar cópia
7.4. O pagamen 
conta corrente no

será feito, mediante liquidação da Ordem de Empenho, em conformidade com as notas 
damente atestadas pelo(a) VEREADOR(A), observadas as condições da proposta; 

lagamento será de até de 30 (trinta) dias após a entrega da apresentação dos seguintes

a Fiscal/Fatura, constando especificação dos serviços e Nota de Empenho;
de quitação da regularidade fiscal Estadual e Municipal, acompanhadas da Certidão 

:os-CND para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, prova de situação 
scal do contribuinte quanto aos créditos tributários federal administrados pela Secretaria 

do Brasil-RFB, juntamente com a Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria 
Nacional-PGFN e previdenciárias através da Certidão de Débitos Relativos a Créditos 

is e à Dívida Ativa da União-CND e prova de inexistência de débitos inadimplidos no 
do Trabalho, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

de existir Nota de Retificação e/ou Nota Suplementar, a CONTRATADA deverá 
s) da(s) mesma(s) acompanhada(s) dos documentos acima citados;
:o será realizado na forma de transferência bancária u via PIX no CNPJ da empresa em 
BANCO DO BRASIL S.A, ou outro banco que venha a ser indicado pela CONTRATADA;

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 -  Piratininga. CEP: 61905-187.
Marapanaú -  Ceará, Telefone: (85) 3381.1246 / licitacao_camara@maracanau.ce.gov.br
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icipai de Maracanaú reserva-se o direito de não realizar o pagamento se, no ato da 
os da CONTRATADA não estiverem de acordo com a descrição apresentada e aceita; 

jumento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
a prevista na Lei Federal n9 14.133/2021, sem que isso gere direito à alteração dos 
sensação financeira por atraso de pagamento.

8. FORMA E CRI|FÉRIQS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (a rt 62, 
14,133/2021).

8.1. Previamente à celebração do Termo de Credenciamento, a Administração verificará o eventual 
descumprimento c as condições para o credenciamento, especialmente quanto à existência de sanção que 
a impeça mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como;
a) Cadastro Nacic nal de Empresas Inídôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela Controladoria - Geral da 

União (www.porta datransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Naci 
(https://www. porta t;

ass
fcrça

8.2. A consulta 
majoritário, por 
responsável pela 
Público, inclusive
8.3. Caso conste 
Indiretas, o 
Relatório de Ocoif<
8.4. A tentativa 
dentre outros.
8.5. O fornecedor 
contratação.
8.6. Não serão 
legalmente perm
8.7. Se o fornecje' 
fornecedor for a 
capacidade técriic 
comprovadamen e

onal de Empresas Punidas-CNEP, mantido pela Controladoria - Geral da União

ransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
x>r intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 

na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

ências Impeditivas Indiretas.
burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,ide

será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

afceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
iiidos.

dor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
ilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
:a, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
, forem emitidos somente em nome da matriz.

Vvenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 -  Piratininga. CEP: 61905-167.
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8.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertir entes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuiçc es.
8.9. Para fins de c ontratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação;
8.9.1. Habilitaçj o Jurídica:
8.9.1.1. A docun entação relativa à habilitação jurídica consistirá em:
8.9.1.1.1. Empresí .rio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
8.9.1.1.2. Socieda de empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como 
empresa individuí I de responsabilidade limitada -  EIRELI; inscrição do ato constitutivo, estatuto ou termo 
de credenciamen o social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, í companhada de documento comprobaíório de seus administradores;
8.9.1.1.3. Socieda je  empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial c a União e arquivada na Junta Comercia! da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursa ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME ns 77, de 18 de março de 2020.
8.9.1.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.9.1.1.5. Filial, si cursai ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídica:; ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a natriz.
8.9.2. Habilita ções fiscal, social e trabalhista:
8.9.2.1, As hab itações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos, confor ne disposto no art. 68 da Lei ne 14.133/2021:
8.9.2 2. A inseri' ;ão no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.9.2.3. A inseri ;ão no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitar te, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.9.2A A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra
8.9.2.5. A regu 
encargos sociais
8.9.2.6. A regu

8.9.2.7.
8.9.2.8. Caso c 
objeto contratua

equivalente, na forma da lei;
aridade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
instituídos por lei;
aridade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Docreto-Lei ns 5.452/1943;

O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T- da Constituição Federal.
licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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inscrição nos ca

habilitação, ainda 
da Lei Complemer
8.9.3.

v.--\
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enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferençado previstos na Lei Complementar n9 123/2020, estará dispensado da prova de

astros de contribuintes estadual e municipal, uma vez que o certificado de
microempreendedor -CCMEI, supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que 
essas informações constam no próprio certificado.
8.9.2.10. Os documentos enumerados no subitem 8.11.2.1. poderão ser substituídos ou supridos, no todo 
ou em parte, por o utros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 
Quanto a comprovação de atendimento do disposto nos subitens 8.11.2.4, 8.11.2.5 e 8.11.2.6. deverá ser 
feita na forma da legislação específica.

Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em separado, os 
proponentes deveilão apresentar as respectivas certidões.
8.9.2.12. As micrqiempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de 

ue haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 19 
ar ns 123, de 2006.

Habilitações Técnica:
8.9.3.1. A docurr entação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá na apresentação dos seguintes 
documentos.
8.9.3.2. Atestadcj(s)/declaração (ões) de capacidade técnica, em nome da CONTRATADA, expedido por 
pessoa jurídica do direito público ou privado que comproveím) que a CONTRATADA prestou ou esteja 
prestando, a conento, serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior aos servi« :os objeto deste credenciamento;
8.9.3.3. O(s) atestado(s)/certidão(ões)/declaração(ões), contendo a identificação do signatário, deve(m) 
ser apresentado($) em papel timbrado da pessoa jurídica e deve{m) indicar as características e prazos das 
atividades executadas ou em execução pela CONTRATADA.
8.9.3.4. Os documentos acima poderão ser apresentados em original ou em cópia autenticada em 
cartório, não se admitindo fotocópias feitas em papel termo sensível (fac-símile);
8.9.3.5. Ao partcipar do credenciamento a empresa afirma possuir capacidade técnico-operacional, 
instalações apropriadas, aparelhamento e o pessoal técnico adequado e disponíveis ao fiel cumprimento 
do objeto deste credenciamento, responsabilizando-se pela veracidade desta informação;
8.9.3.6. A Câmc ra Municipal de Maracanaú-CE se reserva o direito de conferir “in loco” as informações 
de que trata o (s atestado (s) e declarações referidos, não se isentando a empresa da responsabilidade 
pela fidelidade da 5 informações neles contidas;
8.9.37. Os atei tados mencionados deverão conter elementos suficientes que permitam a análise por 
parte do setor tér nico da Câmara Municipal de Maracanaú-CE, sob pena de indeferimento da solicitação 
de credenciam en o;
8.9.3.8. No cas«) de assessoria/consultoria jurídica e/ou contábil as empresas CONTRATADAS devem 
estar registradas, incluindo seus responsáveis técnicos, nos conselhos de classe competentes.
8.9.4. Qualificação Económico-Financeira:
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8.9.4.1. A habilitação econômica financeira será aferida mediante a apresentação da seguinte 
documentação, n o ; termos do art. 69 da Lei n9 14.133/2021:
8.9.4.1.1. Cédula d 3 Identidade do{s) Representante Legal.
8.9.4.1.2. Balanço jatrimonial, contendo temos de abertura e encerramento, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sx ia is , na forma da lei.
8.9.4.2. Os docui lentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.9.4.3. Os doeu mentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil f ara transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.
8.9.4.3.1. Certidão Específica dos atos registrados na junta comercial do respectivo domicílio, ou órgão 
competente, com expedição não superior a 30 (trinta) dias.
8.9.4.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ns 14.133, de 
2021, art. 69, capit, inciso II).
8 .9A 4 . Os doeu mentos de habilitação deverão ser apresentados ou pela matriz ou pela filial que desejar 
proceder ao crede nciamento, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 
as filiais, por exemplo, os atestados de capacidade técnica. O termo de credenciamento será celebrado 
com a sede que a )resentou a documentação.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6®, inciso XXIII, í

a )

9.1. Para propicila 
impessoalidade e 
em observância
9.2. O orçamente 
contratação, tendp 
aos possíveis fori
9.3. Nos valores 
de responsabilid^d 
licitado.

r a avaliação do custo pela área requisitante, em atenção aos princípios da 
da moralidade administrativa, foi realizada pesquisa de preços junto aos fornecedores, 
art. 23, da Lei Federal na 14.133/21,
detalhado feito a partir das pesquisas aproxima-se do valor real a ser praticado na 
em vista que o referido orçamento se baseia estritamente nos requisitos encaminhados 

rjecedores.
ipresentados pelas empresas estão incluídos, além do lucro, todas e quaisquer despesas 

e do Proponente que, direta ou indiretamente, decorram do fornecimento do objeto

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 6«, inciso XXIII, alínea f ,  da Lei n914.133/2021^

10.1. Aaplícaçjii 
vinculados à ativ 
diretrizes e limitaòi

o dos recursos oriundos do crédito orçamentário destinado ao desempenho parlamentar, 
r|dades correlatas ao exercício do mandato, deverá estar em estrita conformidade com as 

ões do Ato Normativo 001/2025.

11
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10.2. As despesja: 
específicos consig
10.3. A despesa 
3.3.90.39.00.
10.4. A dotação 
Orçamentária respi

ESTADO DO C EAR A 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

s decorrentes do presente CREDENCIAMENTO correrão à conta de recursos 
n|ados no orçamento da Câmara Municipal de Maracanaú. 

será atendida pela seguinte enquadramento orçamentário: 0110.01.031.2101.2001 -

elativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
( ctiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Maracanaú/Ce, 18 de Fevereiro de 2025.

FwiSctjÂian iooeí 
NU PIAN Termo de Referência 

Mat.: 1315

Francisco Alan Jones Araújo Barroso 

Núcleo de Planejamento -  NUPLAN, vinculado ao 

Departamento de Apoio Administrativo da CMMc - DEPAD 

Lei Municipal 3.499, ait, 1s, inciso II, de 22.12.2023
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ANEXO II DO EDITAL

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO PARA ASSESSORIA\CONSULTORIA

Empresa:

CNPJ:

Data da constituição:

Razão Social:

Endereço (Rua, A renida, complemento e ns.):

Bairro; Município: UF CEP:

Telefone(s): Celular(s): Fax:

E-mail:

Conta Corrente Banco Bradesco ns. Prefixo agência: (com dígito verificador)

Representante let 

Nome completo:

jal:

CPF n°

Nacionalidade: Natural de: Estado civil:

13

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 -  Piratininga. CEP: 61905-167.
Maracanaú -  Ceará, Telefone: (85) 3381.1246 / Iicitacao_camara@maracanau.ce.gov.br

*  *  *
’ tASC»£

Câmara Municipal <
M aracanai

mailto:Iicitacao_camara@maracanau.ce.gov.br


• X

ESTADO  DO C E A R A  
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

Câmara Municipal * e

M aracanau

Endereço (Rua, A\ enida, complemento e ns.):

Bairro: Município: UF CEP:

Telefone(s): Celular(s): Fax:

Requerimento: M
Maracanau para c 
Editai N9 XXX/202

inifes 
3 serv 
i.

tamos nosso interesse em sermos credenciados por esta Câmara Municipal de 
iços de assessoria\consultoria, de acordo com as condições estabelecidas no

Declaração: Para

a) Conhecer
b) Não nos f
c) Estamos 

CMMc so
d) Especificí 

com as e
e) Cumprim

tanto, declaramos, sob as penas da Lei que:

ios os termos do Editai e de seus Anexos com os quais concordamos; 
nquadramos nas situações de impedimento previstas na Cláusula 03 do Edital; 
cientes que o presente Edital de Credenciamento não significa obrigatoriedade da 
icitar a prestação de serviço, não caracterizando qualquer expectativa de demanda; 
ição clara, completa e minuciosa dos serviços a serem prestados, em conformidade 
specificações constantes no Termo de Referência -  Anexo 1 deste Edital 
)s todos os requisitos de habilitação

Anexos:

Em anexo, seguei n os documentos exigidos para o credenciamento.

Local, data e ass natura do representante:

Á il
Maraca

/enida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 8 9 0 - Piratininga. CEP: 61905-167. 
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(Representante da Empresa)
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ANEXOIII -  TABELA DE REMUNERAÇÃO

Edital de Credenciamento -  Assessoria\Consu!toria.

Tabela de preços 
credenciados pela C 

consubstanciada no

por horas técnicas por serviços prestados, a ser observada nas contratações de 

:M MA para SERVIÇOS DE CONSULTORIA. (SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO), 

valores referência, conforme a seguir:

NATUREZA DO T ABALHO VALOR DA HORA TÉCNICA

ÁREA ADMINI 
Assessoria e apoi 
subsidiar votos 
elaboração de proj< 
para subsidiar vote 
análise de projetos 
subsidiar opiniões, 
consultoria e pesqu 
consultoria e pese 
documentos técr 
Parlamentar; Acc 
municipais junto às 
técnicos em planej 
em diversos munic 
programas e equipí 
para tratamento 
Trabalhos técnicc 
parlamentar.

iTRATIVA/LEGISLATIVO 
i administrativo no intuito de 

pareceres; Consultoria na 
tos em tramitação na Câmara 
5 e pareceres; Consultoria de 
em tramitação na câmara para 
rotos e pareceres; Assessoria, 
sa através de SMS; Assessoria, 
uisa; Redação e revisão de 
icos; Consultoria/Assessoria 
mpanhamento de projetos 
secretarias do estado; Serviços 
imento e controle parlamentar 
pios do estado; Estudos sobre 
mentos a serviço da população 
de dependentes químicos; 

s relacionados à atividade

R$ R$ 320,19

ÁREA JURÍDICA - 
jurídica Administra 
jurídica Legislativa

Consultoria e assessoria 
iva; Consultoria e assessoria

R$ R$ 312,97

ÁREA CONTÁBIL - 
Assessoria na área 
Contabilidade e acc 
Acompanhamento d 
consignados no orça 
determinados muni

Assessoria/Consultoria contábil; 
de contabilidade pública; 
mpanhamento contábil; 
e projetos e recursos 
imento do estado para 
ípios.

R$ R$313,57

ÁREA DE COMUN 
Assessoria/Consultc 
atualização de site:; 
comunicação.

DAÇÃO -
iria de comunicação, criação e 
Assessoria de imprensa e

R$ R$317,38

A’ >í
Maracan
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Referência: EDITAL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DO TRABALHO DE MENOR

DE CREDENCIAMENTO N2 /20

(Nome do Credencie 

(Endereço Complete)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

RESSALVA: empreí 

Observação: em cai

iado) CNPJ n2 sediada

declara que não emprega menor de dezoito

'dia menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

,$o afirmativo, assinalar a ressalva acima.

__________________, d e _______________ de 202____ .

Assinatura do Representante Legal 

CPF - ________________

A\fenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 -  Piratininga. CEP: 61905-167.
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ANEXO VI -  MODELO DE APRESENTAÇAO DE PROPOSTA.

CREDENCIAMENTQ N9: 

OBJETO:

PRAZO PARA EXECUÇÃO:

ESPECIFICA
ÇÃO

NID QUANT. V. UNIT V.TOTAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA 

CPF N9 __________________________________

LOCAL, DATA.

Ayenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 -  Piratininga. CEP: 61905-167.
— - Toiofnno. /»«a i9âfi /licitacao camara@maracanau.ce.qov.br
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ANEXO VII- MINpTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA

TERMO DE CREDENCIAMENTO _/202_

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o
n9. 07.385.024/000
61905-167, M aracaiaú

E ii'
Fundamenta-se o 
01,04.2021, no 
estabelecidas nas 
integram este termò

CLAUSULA SEGl

-55, com sede na Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 -  Piratininga. CEP:
- Ceará, neste instrumento denominada de CMMC, por intermédio do Parlamentar
RG_________________CPF___________________ , ,  abaixo assinada e, de outro lado,

a EMPRESA _____________________________________, adiante designada CREDENCIADA ajustam o
presente Termo de Credenciamento para Prestação de Credenciamento de empresas especializadas na 
prestação de servir os de consultoria e assessoria parlamentar, legislativa e institucional para atender as 
demandas dos Pó rlamentares da Câmara Municipal de Maracanaú/CE, regulado pelas normas do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne XXXX/2024, RESOLUÇÃO N2 010/2023, RESOLUÇÃO 002/2024, 
RESOLUÇÃO 005/g024, RESOLUÇÃO N2 007/2024, ATO NORMATIVO N° 001/2025 da mesa diretora de 
07.01.2025, pelos 
conformidade com 
minuta aprovada pe

►receitos do direito público, pela Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), em 
) inciso IV, artigo 74 c/c artigo 79, da Lei 14.133, de 01.04.2021 e este Edital, conforme 
a Procuradoria Geral desta Casa Legislativa.

CLÁUSULA PRIMI :IRA -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

jresente Termo, no inciso IV, artigo 74 c/c artigo 79, inciso
tal de n9 ______/2025 e no Processo Administrativo ne_____

da Lei 14.133, de
__ , nas condições

suas cláusulas e na proposta da Credenciada, que independentemente de transcrição

2.1. Constitui objefi 

Credenciamento

NDA-D O  OBJETO

ce

:o deste instrumento o credenciamento de empresas especializadas na Prestação de 

empresas especializadas na prestação de serviços de consultoria e assessoria

A|/enída Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 -  Piratininga. CEP: 61905-167.
Aam aí^Brnáraéânau.OBiOOV.br■* ■ 4 r\x£i í I:Ä!4nn0
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parlamentar, legislatiya e institucional para atender as demandas dos Parlamentares da Câmara Municipal 

de Maracanaú/CE.

CLÁUSULA TERCE h A  * DA VINCULAÇÂO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

A CÂMARA MUN 
convocatório e prini 
Remuneração, os 
Credenciamento.

OIPAL DE MARACANAÚ-CE, e a CREDENCIADA, vinculam-se ao instrumento 
ci )almente ao TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I, bem como a Tabela de
cuais, independentemente de transcrição, fazem parte integrante deste Termo de

CLAUSULA QUAR

4.1. Prestação de S 
anexo.

A -M E T A  FÍSICA

RVIÇOS, DE CONSULTORIA E ASSESSORIA de acordo com as especificações em

a) Na Tabela de Renji 
CONSULTORIA E 
encargos, lucro e dein

uneração estão inclusos todas as despesas inerentes, à prestação dos SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA, incluindo o salário é encargos dos empregados, custos financeiros, 

ais ônus que por ventura possam recair sobre o serviço.

b) As quantidades 
Parlamentares, de

dos SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA serão solicitadas pelos 
aèordo com suas necessidades.

CLAUSULA QUINT k

1.1. A  definição 
SERVIÇOS 
enviada às

1 .2 .0  parlamen 
antecedência

CLAUSULA SEXTA

6.1. Em razão 

de cada um dos 
configuram demandas 
seus parlamentares 
dará em conformida 1e

6.3. 0  valor estimado 
Credenciamento es'

DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA.

da demanda, por contratado, não será feita peja Administração, sendo a requisição dos 
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA solicitada pelos Senhores Parlamentares e 

ém presas credenciadas, de acordo com o Ato Normativo n° 001/2025.

:ar solicitará os referidos serviços à credenciada, via ofício, telefone ou e-mail, com 
mínima de até,15 (quinze) dias, da data e horário de seu pronto atendimento.

- DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO.

da quantidade de Parlamentares, a Casa Legislativa poderá necessitar de até 21 (Vinte e um) 
:ens credenciados. No entanto, todos os quantitativos determinados neste termo 

meramente estimativas, não se obrigando esta Pública Administração através de 
a necessitar do objeto credenciado em sua totalidade. Assim sendo, a solicitação se 

com a demanda diária/mensal necessária e de livre escolha, dos Parlamentares.

6.2. Nos preços apresentados na tabela de Remuneração estão inclusos todos os custos e despesas diretas 
e indiretas.

disponibilizado do Serviço de Desempenho Parlamentar para o objeto desse 
definido no orçamento desta Casa Legislativa, conforme Atos Normativos pertinentes.

Avbnida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 -  Piratininga. CEP: 61905-167.
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CLAUSULA SÉTIMA

. e n7.1, Os empenhos 
formalizados com o 
detentora, e, quando (d;

itidos de serviços decorrentes do presente Termo de Credenciamento serão 
recebimento da Autorização de prestação dos serviços e da Nota de Empenho pela 

a convocação da empresa, esta deverá apresentar, a prova de regularidade FISCAL.

7.2. As detentoras dc 
efetuados durante a 
data posterior a do vi

7.3, Se a qualidade 
especificações exigdi 
substituição no prap 
independentemente

7.4. Cada serviço de t\ 
ser feita por m em ora i 
local para entrega, o

- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

presente Termo de Credenciamento serão obrigadas a atender todos os pedidos 
' rigência deste Termo, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para
'oncimento.

dos SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA não corresponder às 
as neste Termo, o material apresentado se/á devolvido à Credenciada para 

:o máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para a sua competente divulgação, 
aplicação das /  penalidades cabíveis.da

erá ser efetuado mediante autorização dos Senhores Parlamentares, a qual poderá 
do, ofício, devendo dela constar a descrição do serviço e a quantidade pretendida, o 

carimbo e assinatura do parlamentar.

7.5. A empresa cred si 
enviadas pelo órgão 
hora em que a tiver

nciada, quando do recebimento da Autorização de Serviços e da Nota de Empenho 
requisitante, deverá colocar na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e 

recebido, além da identificação de quem recebeu.

7.6. As cópias da Autorização 
devolvidas para a ui

de Serviços e da Nota de Empenho referidas no item anterior, deverão ser 
rjidade-requisitante, a fim de, serem anexadas ao processo.

CLAUSULA OITAVA • CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA

delcorrente deste Credenciamento correrá à conta das seguintes Classificações8.1.A despesa 
Orçamentárias:

*  XX) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

•  XX) iXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

CLAUSULA NONA

9.1. Os pagamento^ 
de prestação dos 
corrente em nome

FORMA DE PAGAMENTO E VIGÊNCIA

serão realizados até 30 (Trinta) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
serviços, correspondente ao mês da prestação dos serviços, mediante crédito em conta 

CREDENCIADA no Banco Brasil S/A, de maneira (PREFERÊNCIAL).ca
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Câmara Municipal de
M aracanaú

9.1.1. A nota fiscal/fa' 

Nesse caso, o prazo 
nota fiscal/fatura corr gida.

9.4. Os pagamentos

ura que apresente incorreções será devoivída à contratada para as devidas correções, 

de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da

9.2. Não será efetua lo  qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das condições de 

habilitação e qualifice ção exigidas na licitação.

9.3. É vedada a rea ização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 

acordo com as espec ificações deste instrumento.

ncontram-se, ainda, condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

9.4.1. Documentaçã: relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
Trabalhista, bem cpmo, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à Contribuição 

Previdenciária.

9.5. Toda documerjtação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigato iamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela

internet, só será ace ia  após a confirmação de sua autenticidade.

9.6. Será considera la data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.

9.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.8. Independentem 

fonte, quando da rea

jnte  do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

lização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.9. O Credenciado 

123/2006, não sofri n 
regime. No entanto, 

documento oficial, d ;

9.10. O prazo de 
assinatura, prorrogáf/<

9.10.1. A prorrogação 
as condições e os 

Credenciado.

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9 

á a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

yigência do termo de credenciamento é de 2 (dois) anos, contado da data de sua 
el por igual período, na forma do artigo 106 e 107 c/c o art. 94 da Lei n° 14.133/2021.

de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
xeços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

CLAUSULA DÉCIN A - DAS SANÇÕES.

10.1 Com fundameir 
de atraso injustifica 

obrigação, sem pre 

seguintes penalidac e;

ito ao Art. 155 e 156 da Lei Federal 14.133/2021, O credenciado ficará sujeito, no caso 
ido, assim considerado pela Administração, execução parcial ou inexecução da 

uízo das responsabilidades, civis e criminais, assegurada á prévia e ampla defesa, às 

s.

Av snida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
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10.2. 0  credenciado 

I - dar causa

será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

à inexecução parcial do termo de credenciamento;

II - dar ca isa  à inexecução parcial do termo de credenciamento que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar caus i  à inexecução total do termo de credenciamento;

IV - deixar d<s entregar a documentação exigida para o certame;

V - não man er a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não ce ebrar o termo de credenciamento ou não entregar a documentação exigida para o 
credenencia nento, quando convocado dentro do prazo de validade do seu pedido;

VII - ensejar 
justificado;

VIII - aprese ntar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa duran 

IX - fraudar

:ii a licitação ou a execução do termo de credenciamento; 

i  licitação ou praticar ato fraudulento na execução do termo de credenciamento;

o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticai ato lesivo previsto no art. 58 da Lei n9 12.846, de f 9 de agosto de 2013.

10.3.Serão aplicadas ao infrator as penalidades previstas no Artigo 156 da Lei Federal 14.133/2021, 

seguindo-se o procedimento do Artigo 157 e 158 da citada Lei.

a. advp
b. mui 

b.1) 0,3 % ( 
execução d ) 
b.2) 10,0 % 
por período 
assumida;
b.3) 20,0 %j (vinte por cento) sobre o valor Credenciado, no caso de inexecução total da obrigação 
assumida;

c. susbensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Ad ninistração, pelo prazo de até dois anos;

d. dec laração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

itência 
a de:
rês décimos por cento) ao dia sobre o valor Credenciado, no caso de atraso na 
objeto, limitado a trinta.dias;

(dez por cento) sobre o valor Credenciado, no caso de atraso na execução do objeto 
superior ao previsto na alínea “b.1” , ou em caso de inexecução parcial da obrigação

10.4.0 valor da mu ta, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos 
eventualmentí devidos pela Câmara ao credenciado ou cobrado judicialmente 

10.5, As sanções p evistas nas .alíneas "a", "c” e "d" do subítem anterior poderão ser aplicadas, 
cumulativame ite ou não, à pena de multa.

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 -  Piratininga. CEP: 61905-167.
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10.6. As penalidades 

tenha sofrido o 
frustrar os objetivo: 

Administração.

previstas nas alíneas "c* e "d” também poderão ser aplicadas ao credenciado que 

efidenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando a 
s deste credenciamento ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a

s j a i

10.7. O licitante rei 
substituído por outro 
cobrada em process'

10.8. A apuração 
declaração de ini 
responsabilização a 
avaliará fatos e circi 
contado da data de

10.9. Caberá recursc 
impedimento de licitar 
proferido a decisão 
recurso com sua moí 
(vinte) dias úteis, coi

10.10. Caberá a a| 
in idoneidade para liei 
decidido no prazo

10.11. O recurso e c 
que sobrevenha decijsãi

10.12. A aplicação 
reparação integral dás 

CLÁUSULA DÉCIMA

I m< .xi

a s i !

E S TA D O  DO  C E A R A  

C Â M A R A  MUNICIPAL DE MARACANAÚ

colherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser 
nstrumento legal, em nome da Câmara Municipal de Maracanaú, se não o fizer, será 

o de execução.

de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
idoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
uipstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

decorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
ivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

do recebimento dos autos.

pfesentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
ar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
imo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento, 

pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
o finai da autoridade competente.

sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
danos causados.

PRIMEIRA - DOS ENCARGOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ-CE.

las

a) Permitir acesso

11.1. Caberá à Câm, ira Municipal de Maracanaú:

dos empregados da empresa credenciada às dependências da Câmara Municipal de

e) Exigir o cumprirr 
credenciamento e spus anexos:
f) Receber o objeto
g) Notificar o cred^i 
Credenciado, para 
expensas;

Maracanaú para a e cecução do objeto Credenciado;

b) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 

da empresa credenc iada;

c) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações assumidas pelo

credenciado:

d) Promover os pag imentos dentro dos prazos estipulados no Edital de Credenciamento; 

ento de todas as obrigações assumidas pelo credenciado, de acordo com o termo de

io  prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
nciado. por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 -  Piratininga. CEP: 61905-167.
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h) Acompanhar e fiscalizar a execução do termo de credenciamento e o cumprimento das obrigações pelo 
credenciado;
i) Comunicar o crede iciado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito d i liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, < ualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133/2021;
j) Efetuar o pagamer to ao credenciado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabeleci los no termo de credenciamento;
k) Aplicar as sanções previstas na lei e no termo de credenciamento, quando do descumprimento de 
obrigações pelo cred inciado;
l) Emitir explicitamen e decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
credenciamento, res salvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
m) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo credenciado com terceiros, ainda que 
vinculados à execuç ío do termo de credenciamento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato d 5 credenciado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS ENCARGOS DA CREDENCIADA.

a) Responder, em re ação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto 
e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeição, 
vales-transporte e o tíras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;
b) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da 
Cmma.
c) Responder pelos danos causados direíamente à Administração ou aos bens da Cmma, ou ainda a 
terceiros, decorrente ss de sua culpa /ou dolo, durante a execução do Termo de Credenciamento, não 
excluindo ou reduzir do essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Cmma
d) Comunicar à Adrr inistraçâo da Cmma qualquer anormalidade constatada e, prestar os esclarecimentos 
solicitados;
e) Manter, durante c período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas neste 
Credenciamento;
f) Respónsabilizar-s i por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista e m vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os Seus empregados não 
manterão nenhum v nculo empregatício com a Cmma
g) Responsabilizar-s e por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalf o, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
execução do Termo -de Credenciamento, ainda que acontecido em dependência da Cmma.
,h) Responsabilizar- se por todo encargo de possível demanda trabalhista,, civil ou penal, relacionada à 
execução do Termo de, Credenciamento, originariamente vinculada por prevenção, conexão continência;
i) Responsabilizar-: ,e 'por encargos fiscais e comerciais resultantes deste, Credenciamento.

j) Reparar, corrigir, i emover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as, partes do objeto deste Termo 
de credenciamento em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais, 
empregados ou da íxecução dos serviços;
k) Prestar os seniços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo os materiais com 
tecnologia adequac a, com á observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação

12.1 São expressí imente vedadas à CREDENCIADA:
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a) 0  uso ou contrata :ão de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Câmara Municipal de Maracanaú

para execução do Cr ídenciamenio;

b) A veiculação de qualquer matéria publicitária acerca do Credenciamento e suas atividades, salvo com 
prévia e formal autor zação da Câmara Municipal de Maracanaú;

c) A subcontratação de qualquer outra empresa para a execução total ou parcial do objeto deste 

Credenciamento;

12.2. A inadimplênci i da credenciada, com referência aos encargos sociais, comerciais, fiscais ou quaisquer 
outros, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Câmara Municipal de Maracanaú, nem 

poderá onerar o obj rto da contratação, razão pela qual a credenciada renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Câmara Municipal de Maracanaú.

CLÁUSULA DÉCIM \  TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar ou efetuar 

substituições de sut contratadas, de qualquer das prestações e serviços a que está obrigada por força do 

presente Termo de ( íredenciamento.

CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA -  DA RESCISÃO

14.01. A empresai ;erá descredenciada nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento las exigências previstas no regulamento de credenciamento;

b) negligência, impr jdência ou imperícia comprovada dos profissionais das empresas credenciadas.

14.02. Fica facultar a a defesa prévia do credenciado, no caso de descredenciamento, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados da notificação. 

CLÁUSULA DÉCIIt A OITAVA - DO FORO.

As partes elegem 
decorrentes do pre 
exclusão de qualqujei

Maracanaú, _  de

foro desta cidade de Maracanaú, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões 
sente instrumento, que não forem possíveis de resolver por meios administrativos, com 

ir outro, por mais privilegiado que seja.

de 202 .

ORDENADOR(A) DE DESPESA.
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CREDENCIADA

TESTEMUNHAS:

1.

E S T A D O  DO  C E A R A  

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

CPF ns CPF n9
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